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PREFEITURA MUNIPAI.DE JAGUDANAICE

1. PIEÃMBUlD
1.1. A Prefeitura Municipal de Jaguaruana, através do Pregoeiro ulieial, iorna público, para
dorme emo dos interessados, que vealizzrá a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por meio
da utilização de recursos de tecnologia da informação » internet, de acordo cum a Lei Federal nª
asas/93 e suas Alterações, Lei Federal nº msm/oz, Decreto Federal nº mau/2021 e Decreto
Federal nº 7391/2013, na forma abaixo:

REGISÍRD DET? ecos PARA FUYUIIA E EVENruAlAQUISIÇÃOnE
Objeto: MAVEmAls DIDÁTICOS QUE ATENDAM Aos Alunos E

PWMB nAEnucAçÃominima, 4 E ;
Seueurlz (armaram e órgão
Gerenciador

Secretaria de Educação

Regime de Execuça Indireta

critérw de lulaarnemn:
_

Empreitada, MenDrPrEçoGlºbal/Lote

Medo de Dispuu: _Aberm

odalidad Pregão "Eletronloo"

adastramenm das art; início. 24 de marwde1th às 07:00 Horas (Hnúrio de Bras
minutas: Ter

Aberturadas cartas PMW inicio as de abril de 2011 as cºm Flores [Horário de Bras al

)

o: os de alml de 2021 as 03:30 Haras (HoráriodeVBrasílla)

Fessin de dlspm de Lar-nes Início: 08 de abril de 2021 asosm Horas (Horário de Brasnia)

z. lzlsPo5|ç6EsPREUMIW
1,1. 0 Pregão Elena ser: realizado em sessão pública, por meio da internet,mediante condições
de segurança , criptografia e autenticaçlo -em todas as suas fases
1.2. Os trabalhosserão mmlumos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipalde Jaguaruana, mediante
a inserção e mdnlmrarrremo de dades gerados ou transferidos para os_ sistemas de compras
eletrônicas utilizados pela Administração Direta e indireta, disponível no Portal Elerrdnico, por meio
do sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias , BBMNET, no endereço
eletr-suicowww.pamlrei messompr.
2.3. A Prefeitura Mun pai de Jaguaruana ulí ara n siªema de compras eletronicas da Bolsa

Brasi eira de Mercadorias , BBMNFT,

3,08ILTO
3.1. A presente liútaçãn rem por objeto o «mismo DE PREÇOS PARA FumaA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS QUE ATENDAM Aos ALUNOS E Pkuressomês DA

EDUCAÇÃO INFANI'II. :. a E s, de marormidade com as exigências deste Edital e especinaeões
comidas em seus Anexos.
Anexo IrTerruu de Referencia;
Anexo II ,Modelo da Proposta de Preços;
Anexo ||| — Modelo de Declarações;
Anexowe Modelo Declarado de ME (Microempresa)ou EPP (Empresa de Pequeno Porte);
Anexovv Minuta de Ata de Registro de Preços;
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5.7, Os documentos que compõem a proposta e a nao lação do “chame melhor cla ' cado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para aoesso público após o
encerramentodo envio de lances.
511.0 Pregnelro pnderà soliciaar documentos complementares a proposta e à naoiiitação, quando
necessários à oonnrmação daqueles exigidos no edital e já apresemados, que serão encaminhados
pelo licitante melhor classificadoapos o encerramento do envio de lances, no prazo de ate 03 (três)
horas.
511.1, quando se tratar de documentos complementares, os licitantes deverão encaminhar as
formações para o email 'licitocoogloguoruanoeegouw,preferencialmente em formato "de,

em ótima qualidade de resolução.
5.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente,das condições
estauelecidas neste Edital e seus anexos.
5.9. Após a análise serao desclassincadas com base no art, 48, I e li da Lei nº 3555/93, as propostas
ou
5.9.1 Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeduiveis, assim considerados aqueles
que não venham a m demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que
os custos dos equipamentosnão coerentes com os de mercado/coma Execuçãodo objeto.
5.9.1. Não atenderem as exigências contidas neste Edital.
&, REFERÉNCIA DETEMPO
5.1. Todas as referencias de tempo no Ed tel, no Avlsa e durante a Sessão Pública observarão
obrigatoriamente o horária de mesma , DF e, dessa turma, serão registradas no sistema elelrônlm e
na documentação relativa ao certame.
7. conçOcspm vmuPAcÃD
7.1 Fuderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigencias contidas
neste Edital e seus anexos.
7.2. Estarão impedidos de particlparde qualquer (ase do prooesso os interessados que se enquadrem
em uma ou m das situações) seguir.
a) Esteiam cumprindo a penalidade de suspensãolemporária imposta pela Preieitura Mun pzl de
Jaguaruana;
b) selam declarados inidôneos impedldos de licitare oontiazarcoma Administração;
c) Yeuham em seu quadro empregados menores de 18 (demite) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre uu,zlm13, empregados oom idade iriierior o 16 (dezesseis) anos efetuando
qualquer trabalho, sam: na oondição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
d) Sob forma de consórcio, qualqueroue seja sua oonsrituição;
e) Que tenham em comum ou mais só os coimas e/ou pressupostos com pmcumçlu,
() Sob processo de dissolução, fusão, a o 'noorporaçâo e liquidação;
g) servrdor puplioo ou empresas cujos dirigentes soc s ou componentes de seu quadro tecnico
sejam funclou s ou empregados públicos da Mm istraçao Pública de Iaguaruana, direta ou
indireta;
ii) Empresas não autorizadas a prestarserviçosno pai
i) cmo estatuto ou contrato social, não inclua no coletivo social da licitante, ativ dade compativel
com o opieto do certame.
;, REGULAMÉNIOarrumou» na czimime
8.1. o certame será conduzido pelo Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições'
al conduzir a sessão pública;
o) receber, examinar e dez ir os impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
anexos, alem de poder requisitar subsidios lormais aos msponsávels pela elaboração desses
documentos;
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pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria iurldica do Municipio de
JaguaruanarCE.
12.7, se a ante vencedoia não assinar o Termo de contrato no prazo estaoele ' o e' facultado ao
(a) ordenador ia) de despesas opnvocar as ici antes remanescentes, respeitada a ordem de
classilicação nnal das propostas, para fazêrlu em igual prazo e nas mesmas oondiçoes propostas pela
primeira dassincada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação-
123 A Ií tante adjudicatar se obriga a manter, durante toda a execução do coniraio, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação;
12 9 o termo de contrato so podera ser alterado em conformidade com o disposto no art, 55 da lei
nº e. 565/93 e suas alteraçõesposteriores.
13. mlmmao ORÇAMENIÁRIA
13.1. A despesa decorrente da cumrataçân correra a conta de dotação orçamentária consignada no
respectivo orçamento municipal vigente, ern lavorda Seoretaria competente, a época da expedição
da competenteordem de compra (An. 7a, ; zx, Decreto Federal nº 7392/1013).
14. DISPOSIÇÓES FINAIS
14.1. A presente Ilc'tlaçãn não importa necessariamenteem comutação, podendo a Prefeitura de
Jaguaruana revugárla, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de lato
superveniente comprovado ou anuIâ—Ia por ilegalidade, de olicio ou por provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizadono sistema para conneclmento dos participantes da licitação,
A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas
ou para sua abertura.
14.2. o proponente e responsável pela Melidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A talsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das inlormaooes nele contidas implicará aimed ta desclassmcacão do
proponente que o tiver apresentado, ou, msn tenha sido o vencedor, a rescisao do contrato, sem
prejuízo das demais sanções cabiveis.
14 3. É facultado o Pregoeiro, ou a autoridade a ele superior, em qualquer lase da licitação,
promover o gencias com vistas a esclarecerou a mmplementara instrução do processo,
14.4. os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos ad nais deverão faze-lo

no prazo determinadopelo Pregoeiro, sob pena de desdassiflcacãohnabilltação.
14.5. () desatendlmento de engerielas formais não essen s irao lmporiara no alastamento do

proponente, desde que seja possivel a aierlção da sua qualilicaçlo e a exata compreensão da sua
proposta.
14,6. quando a desconeaião do sistema eletronioo para o Pregoeiro pcisislir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e rein da somente decorridas vinte e quatro horas

apos a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação,
14.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadasem lavor da ampliação da

disputa entre os proponenies. desde que não comprometam o interesse da Admlnlsuação, a

nnalidade e a segurança da contratação.
1a B. As decisões reierentes a este processo iatorio poderão ser comunicadas aos proponentes
por oualouer meio de comunicação que comprove o recebimentoou, ainda, mediante publicação no
quadro de Avisos da rreieitura Mun ai de iaguaroana.
14. ºs casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro
14.10. e participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,
14,11. A çãº do lance vendedor, a classincação dos lances apresentados e demais infomações
relativas a sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletronico, sem prejuízo
das demais lormas de pupiicidade.
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14.11. o (um designado para julgamentº de quaisquer questões ju is rexukaules deste [dual
será o local da realização da certame, considerada aquele : que está vinculado o Pregoeiro,
16.13. Os Interessados que tiverem dúvidªs na intelprelaçãodºi tamos deite Edilal Serão atendidos
no periodo msmo àsmm, na sede da Cnmissãndª um do dammm de Jaguamana, localizada
B Praça Adolfo Franc'wcn da Rocha, 404, Jaguaruana/CE, ou através do leleíone (88) 99214 4153 ou
a correio eletrônicº 'lizizncuoeljaguruanuxtgm/br”, pelo Pregºeiro e pelas Membros de Apoio,

pam as esclarecimentos necessários.

Jaguaruana/CE, 18 de marçº de 2an.

lmersnuM : sim
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